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Lei nº 3.649, de 29 de agosto de 2007. 

Dispõe sobre projeto de arborização urbana ' 
denominado: "Uma Criança, Uma Arvore", e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
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Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.649/2007, de autoria do Vereador Luiz Fernando Coelho da Rocha: 

Art. 1°. Fica criado no âmbito do Município de Taquaritinga, projeto de • 
arborização urbana denominado: "Uma Criança, Uma Arvore". · 

Parágrafo único. O Projeto tem como meta o plantio de pelo menos uma muda 
de árvore furtífera, ornamental ou essência nativa para cada criança taquaritinguense 
nascida. 

Art. 2°. VETADO. 

Art. 3°. O Departamento de Meio Ambiente de posse destas informações 
proporcionará as respectivas orientações técnicas: 

1 - escolha da muda; 
li - seleção do local ideal para o plantio; 
Ili - procedimentos de plantio e adubação; 
IV - cuidados com a manutenção visando o desenvolvimento da árvore. 
Parágrafo único. As mudas deverão ser plantadas preferencialmente nas 

residências ou nos passeios públicos das crianças recém-nascidas, ou em parques 
municipais, praças públicas e canteiros de avenidas, observadas as regras próprias de 
urbanismo, o plano paisagístico do município e a legislação vigente. 

Art. 4°. O Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades públicas 
ou privadas para a realização deste projeto, desde que não onere os cofres públicos. 

Art. 5°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

� Art. 6º. Esta Lei entra em vigor. na data de sua publicação, revogadas as 
d disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 29 de agosto de 2007. 
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